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Gabinete

 

 

Ofício Nº 782/2023 - SEMOB/GAB Brasília-DF, 18 de abril de 2023.

Senhora Chefe,

 

Ao cumprimentá-la cordialmente, reportamo-nos  a Indicação  nº  384/2023  (109584540),
exarada pelo Deputado Distrital Ricardo Vale, que sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por
intermédio dessa Secretaria, a implementação de abrigo e instalação de rampa de acesso a e piso tátil,
seguindo as normas de acessibilidade, na parada de ônibus no Setor Habitacional Buritizinho, na QR 04,
na Região Administrativa de Sobradinho-II, enviada a esta Pasta por meio do Despacho - CACI/GAB
(110011559).

A esse respeito, esclarecemos que esta Pasta é  favorável ao atendimento do
pleito. Contudo, no presente momento, não há contrato vigente nesta Pasta para implantação de abrigos,
estando em andamento processo de contratação de empresa especializada em implantação de abrigo,
cujo Termo de Referência se encontra em elaboração no âmbito do Processo nº 00090-00004640/2023-
68.

Dessa forma, a solicitação foi inserida no Programação de Construção e Implantação de
Abrigos de Passageiros de Ônibus, ficando sua execução condicionada à conclusão do processo licitatório.

Sendo o que apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para mais
informações que considerar pertinentes.

 

Atenciosamente,

 

FLÁVIO MURILO G. PRATES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade

 

À Senhora
LAÍS BARUFI
Chefe de Gabinete
Casa Civil do Distrito Federal
Brasília/DF
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